
                                 

LEI Nº 2.816, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Publicada no Diário Oficial nº 4.036 

 
 
Estima a receita e fixa a despesa do Estado do Tocantins 
para o exercício de 2014. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei estima a receita para o exercício financeiro de 2014 no montante de R$ 
9.168.590.470,00, e fixa a despesa em igual valor, na conformidade do art. 80, §4o, da 
Constituição Estadual. 

Parágrafo único. É instituído o Orçamento: 

I   - Fiscal, referente aos Poderes do Estado, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

II  - da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
Administração Direta e Indireta, bem como os fundos e as fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público; 

III - de Investimento das Empresas, em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

 
Art. 2º A receita total estimada é de R$ 9.168.590.470,00, na conformidade do Anexo I 

a esta Lei, assim distribuída: 

I   - Orçamento Fiscal: R$ 6.507.608.799,00; 

II  - Orçamento da Seguridade Social: R$ 2.660.681.671,00. 

Art. 3º A receita total estimada decorre da arrecadação efetuada nos termos da 
legislação, atendido o seguinte desdobramento: 

 
 
 
 
 
 
 
 



Quadro I - Resumo Geral da Receita 
 

 
 

Seção II 
Da Fixação da Despesa 

 
Art. 4º A despesa total é fixada no valor de R$ 9.168.590.470,00, equivalente à receita 

orçamentária, e detalhada na conformidade do Anexo II a esta Lei. 

Parágrafo único. A despesa de que trata este artigo é aplicada em conformidade com o:  

l - Orçamento Fiscal: R$; 6.507.608.799,00; 

ll - Orçamento da Seguridade Social: R$; 2.660.681.671,00;           

III - Orçamento de Investimento das Empresas: R$ 300.000,00. 

Art. 5º A despesa fixada apresenta-se por órgãos e entidades da administração indireta 
vinculadas, obedecido o seguinte desdobramento: 

 
 
 
 
 

R$ 1,00

1. RECEITAS CORRENTES 5.776.473.697   2.285.183.345   8.061.657.042   

1.1 Receita Tributária 2.242.996.660   102.215.003      2.345.211.663   
1.2 Receitas de Contribuições -                     396.379.202      396.379.202      
1.3 Receita Patrimonial 42.028.251        479.592.587      521.620.838      
1.4 Receita de Serviços 2.189                 42.824.967        42.827.156        
1.5 Transferências Correntes 3.439.961.447   1.227.038.805   4.667.000.252   
1.6 Outras Receitas Correntes 51.485.150        37.132.781        88.617.931        

2. RECEITAS DE CAPITAL -                     1.677.017.677   1.677.017.677   
-                     

2.1 Operações de Créditos -                     1.006.732.000   1.006.732.000   
2.2 Alienação de Bens -                     13.720.746        13.720.746        
2.3 Amortização de Empréstimos -                     34.000.000        34.000.000        
2.4 Transferências de Capital -                     622.564.931      622.564.931      

3. RECEITAS CORRENTES  INTRAORÇAMENTÁRIAS -                     409.800.000      409.800.000      

3.1 Receitas de Contribuições Intraorçamentárias -                     408.800.000      408.800.000      
3.2 Outras Receitas Correntes Intraorçamentárias -                     1.000.000          1.000.000          

4. DEDUÇÕES DA RECEITA 979.884.249      -                     979.884.249      

4.1 Deduções da Receita 291.686.915      -                     291.686.915      
4.2 Restituição 360.847             -                     360.847             
4.3 Dedução das Receitas de Transferências da União - 
      FUNDEB 687.836.487      -                     687.836.487      
5. RECEITAS TOTAL (1 + 2 + 3 - 4) 4.796.589.448   4.372.001.022   9.168.590.470   

ESPECIFICAÇÃO
Recursos do 

Tesouro 
Ordinários

Recursos de 
Outras Fontes TOTAL



 
Quadro II - Demonstrativo dos Recursos por Órgãos e Fontes 

 
Recursos de Todas as Fontes 

 



 
 

Art. 6º É facultado ao Chefe do Poder Executivo delegar atribuição ao Secretário de 
Estado do Planejamento e da Modernização da Gestão Pública para movimentar, em cada 
órgão, dotações do mesmo projeto/atividade e grupo de despesa no Quadro de Detalhamento 
da Despesa. 



Seção III 
Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

 
Art. 7º É facultado ao Chefe do Poder Executivo: 

I   - transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, em decorrência da 
extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de 
órgãos e entidades; 

II  - promover as alterações de sua competência ou atribuição, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação; 

III - utilizar recursos do orçamento fiscal para suprir necessidades ou cobrir déficit de 
sociedades de economia mista e fundo, atendidos os limites estabelecidos nesta 
Lei; 

IV - abrir créditos suplementares, com a finalidade de atender às insuficiências nas 
dotações orçamentárias, até o limite correspondente a 40% do total da despesa 
inicialmente fixada em cada orçamento referido no art. 4o desta Lei, em 
conformidade com o art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, 
mediante a utilização dos seguintes recursos: 

a) reserva de contingência; 

b) excesso de arrecadação; 

c) anulação de dotações orçamentárias; 
d) superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior; 
e) produto de operações de crédito internas e externas. 

Parágrafo único. Excluem-se do limite fixado no inciso IV deste artigo os créditos 
suplementares destinados a convênios, a transferências constitucionais aos municípios, a 
pessoal e seus encargos, à amortização da dívida e seus encargos e às contrapartidas dos 
convênios e contratos firmados. 

 
CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS 
 

Art. 8º O orçamento de investimento das empresas em que o Estado, direta ou 
indiretamente, detenha maioria de capital social com direito a voto, segue o seguinte 
desdobramento: 

 
QUADRO III - DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS POR EMPRESAS E 

POR FONTES 
R$ 1,00 

Empresas de Economia Mista Recursos do 
Tesouro 

Recursos de 
Outras 
Fontes 

TOTAL 

Companhia de Mineração do Tocantins - 
MINERATINS 

 
300.000 

  
300.000 

TOTAL GERAL 300.000  300.000 



CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 9º Integram esta Lei os seguintes anexos: Anexo I - Quadros Consolidados da 

Receita Administração Direta e Indireta; Anexo II - Programa de Trabalho por Unidade 
Orçamentária; Anexo III - Quadros Consolidados da Despesa e Anexo IV - Iniciativas do 
Plano Plurianual. 

Art. 10. A programação e a execução orçamentária e financeira dos Poderes Legislativo, 
Judiciário e Executivo, inclusive Autarquias, Fundações e Fundos do Estado do Tocantins, 
são operacionalizadas por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios - SIAFEM.  

Art. 11. Esta Lei entra vigor em 1º de janeiro de 2014. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de dezembro de 2013; 192º da 
Independência, 125º da República e 25º do Estado. 

 
 

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS 
Governador do Estado 

 
 
 

Obs: Os anexos desta Lei constam no Suplemento a este Diário Oficial. 
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